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CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, TEVE INDEFERIDO SEU
PEDIDO DE AVALIACAO DE IMOVEIS PARA INTEGRALIZAGCAO DE
CAPITAL - DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA MANTIDA.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo recorrente EM
PARTICIPACOES LTDA, visando a reforma da decisdo de primeira
instancia que indeferiu seu pedido de avaliagdo de iméveis para fins de
integralizagdo de capital social do imével registrado na matricula sob
o0 numero 28.235.

O recorrente, no Processo n°® 47485/2024 teve indeferido seu pedido de
avaliagdo de imoveis para fins de integralizagdo de capital social do
imovel registrado na matricula sob o numero 28.235 da empresa EM
PARTICIPACOES LTDA, e, através do protocolo administrativo
69822/2025 em fase de recurso solicita a reforma a decisdo para
reconhecer a néo incidéncia de ITB| sobre a transmissédo de bens imdveis
para realizagéo de capital social.

Apos distribuigdo do recurso, em reunido ordinaria do Conselho Municipal
de Contribuintes, tendo como relator conselheiro Orlando, o qual apds
analise dos autos, aduz que a controvérsia gira em torno da possibilidade
de a Administragdo Municipal proceder a avaliagdo de iméveis destinados
a integralizagdo de capital social, bem como da adequagéo da motivagao
utilizada na deciséo de indeferimento proferida em primeira instancia.
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Entende que a fundamentagéo apresentada de auséncia de comprovagéo
da integralizagdo se revela inadequada, por confundir a etapa de
avaliagdo prévia — necessaria justamente para definir o valor a ser
integralizado — com a integralizagdo propriamente dita, que ocorre
somente apos a definigdo do valor do bem.

A despeito do equivoco de motivagdo, a decisédo denegatéria pode ser
mantida quanto ao resultado, por fundamento diverso: incompeténcia legal
do Municipio para emitir laudo técnico de avaliagdo de bens iméveis com
finalidade societaria ou contabil. O valor venal fixado para o IPTU néo se
presta a fins empresariais (art. 33 do CTN) e a legislagdo municipal nao
confere a Fazenda competéncia para aferir valor de mercado para
integralizaga@o de capital (arts. 8° da Lei 6.404/76 e 997 VI do Cédigo Civil).

Assim, o contribuinte, ao instruir o presente recurso, supriu a omissao
apontada e demonstrou a efetiva integralizagdo dos iméveis, razao pela
qual o feito ndo deve ser considerado deserto. Entretanto, tal
documentagdo néo altera o nucleo da questao, pois o pedido continua a
versar sobre ato fora das atribuigdes municipais, razéo pela qual indefere
o presente recurso.

Apos, foram os autos encaminhados a revisdo, sendo esta procedida pela
conselheira Tatiana, que em sintintese aduz que analisando o
embasamento do indeferimento por ser devida a incidéncia do tributo aos
itens elencados no artigo 66, incisos | a XIlI, lei n® 5.394/2002, temos que
tais dispositivos elencam as hipéteses de incidéncia do ITBI, quais sejam
a compra e venda; a dagdo em pagamento a permuta; a arrematagéo, a
adjudicacédo e a remigdo; o excesso em bens iméveis partilhados ou
adjudicados, na dissolugdo da sociedade conjugal, a um dos conjuges;
entre outros.

Tais dispositivos ndo se referem a integralizagéo de capital, isso porque,
transmissé@o de bens iméveis efetuada para a incorporagéo ao patriménio
de pessoa juridica em realizagao de capital é hipétese de néo incidéncia
conforme artigo 67, | do CTM.

Vejamos que, quando o contribuinte cita avaliar conforme integralizagéo
de capital, entendo que se refere a avaliar para efeitos de I|TBI
considerando a integralizagdo de capital social, ou seja, a ndo incidéncia
do ITBI. Até porque, para efeitos da integralizagédo constante no contrato
social e registrada nos documentos contébeis, ja existia um valor
determinado pela empresa.

Portanto no presente caso, entendo que como o inicio das atividades e a
incorporagao dos iméveis se deu em 2024, e sendo deferido o pleito, ha
de se analisar a preponderancia de atividades de compra venda, locagéao
ou arrendamento por parte da recorrente até o exercicio de 2027. Em
ocorrendo a citada preponderancia, devera ser cobrado o imposto, sobre o
valor atualizado dos iméveis.

Meu entendimento é de que o contribuinte deve requerer com propésito

—
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certo, a fim de se confirmar a pretensdo de nédo incidéncia. Além disso,
nos autos nao constam a documentagdo dos exercicios corretos a serem
analisados para apuragdo da preponderancia de atividade conforme
citado.

Portanto meu voto é pelo indeferimento do presente recurso, devendo
contribuinte fazer requerimento com propésito certo.

Nada mais havendo passa-se a decidir.

. Em sesséo de julgamento realizada em 17/12/2025, Procedeu-se a
DA DECISAO:  jejtura do voto relator pelo Conselheiro Orlando que em breve relato
resume que foi analisado recurso voluntério interposto, votou por
negar provimento ao recurso, mantendo-se o indefrimento, mas
corrigindo a motivagdo para declarar que a negativa decorre da
inexisténcia de competéncia legal do Municipio para proceder
avaliagbes imobiliarias destinadas a integralizagdo de capital social.
Passada a leitura do voto da conselheira Tatiana apés esmiugada
andlise dos autos, entende que o contribuinte deve requerer com
proposito certo, a fim de se confirmar sua pretengéo, e por falta de
compreensdo do pedido, vota por negar provimento ao recurso.
Passada a palavra aos demais conselheiros por unanimidade de
votos, concluem por indeferir o presente recurso por incompeténcia
legal do Municipio para emitir laudo técnico de avaliagdo de bens
imoveis com avaliagdo societaria ou contabil.

E a decisao.
Usa-se o relatdrio e a revisdo como fundamentagdo desta decis&o.

Ante a decisdo do CMC e apos intimada a recorrida acerca da
presente, remete-se os autos a Geréncia de Fiscalizagéo, do teor da

decisao.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de dezembro de 2025.

Presidente do CMC
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